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CONTRATO N° 80/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE - MG E A EMPRESA:
VERA LUCIA DE MORAIS JAMBERA.

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE-MG, com sede à Rua 30 N° 296,
Bairro Medalha Milagrosa, CEP: 38270-000 em Campina Verde, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ
18.457.291/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito Helder Paulo Carneiro, brasileiro, Casado Servidor
Publico Estadual, portador do documento de identidade n". M-7.777.3&3-4-SSP/SP, inscrita no CPF n°.
826.740.438-49, residente e domiciliada na Rua Trinta e dois, n° 1017, Centro na cidade de Campina
Verde/MG, doravante denominada ÇONTRATANTE, e de outro lado a empresa VERA LUCIA DE MORAIS
JAMBERA, CNPJ: 03.093.668/0001-19, com sede a Rua Longuinhos Batista de Queiroz, n" 1150, Bairro Vila
Esperança, Frutal- MG., neste ato, representada por Véra. Lu.eia de Morais. Jambera, brasileiro, empresário,
portador do CPF: 301.756.316-20 e Ró M-5.419.055 SSP - Mó, doravante denominado CONTRATADO, têm
entre si justo e acertado o presente Contrato. com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações e em
decorrência do Processo Administrativo n" 0009759/2021, Pregão Presencial - Edital n° 003/2021, Processo
0009759/202], Registro de Preços n° 01/2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios em geral para
diversas secretarias do município de acordo com as especificações e condições previstas no Edital N.O
003/2021, modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços n" 0112021, e seus anexos e a proposta da
empresa registrada correspondente aos itens abaixo especificados:

Seq Item Deseliçlo Solidtaçlo Un. Marca Qtde Valor Total
Unitário

19 0010040317 ARROZAGULlNHATIPO I, l,ONGOE FINO, 0019704 PC VITABOM 80 20,50000 1.640,00

20 0010040317 ARROZAGULlNHATlPO I, LONGOE FfNO, 0019706 PC VITABOM lOO 20,50000 2.050,00

21 0010040307 BATATACOMIJM- UNJD:QUILO 0019704 KG MARCIO 80 4,90000 392,00

22 0010040307 BATATACOMUM- UNlO:QUILO 0019706 KG MARCIO 100 4,90000 490,00

46 0010040366 EXTRATODETOMATE850GR, SIMPES,CONC 0019704 UN DAJUDA 6() 6,35000 381,00

47 0010040366 EXTRATODETOMATE85UGR, SIMPES,CONC 0019706 UN DAJUDA 120 6,35000 762,00

48 0010040319 FARINHADETRIGo.mUD, QUILO 001l>704KG ANIELA 100 2,60000 260,00

49 0010040187 FEIJAOCARIOCA IKG. TIPO l,NOVO. CONSTI 0019704 KG BOMPARTID 100 6,00000 600,00

50 0010040187 FEIJAOCARIOCA IKG,TIPO I, NOVO,CONSTl 0019706 KG BOMPARTID 100 6,00000 600,00

52 0010040188 FERMENTOQUIMICOEM PO250GR,VALIDADE 0019704 LA TRISANTE 20 5,49000 109,80

61 0010040333 POLVILHODOCE-UNIDQUILO 0019704 KG MATUTO 100 5,10000 510,00

21 0010040307 BATATACOMUM- UNID:QUILO 0019704 KG MARCIO 80 4,90000 1.640,00

64 0500016138 SALREFINADO, IKG IODADOCOMNOMINIMO 0019704 KG MARFIM 40 0,85000 34,00

65 0500016138 SALREFINADO, IKG IODADOCOMNOMINIMO 0019706 KG MARFIM 40 ();85000 ~i4,00»

PACHA //
66 0010040209 SUCOEMPO SABORABACAXI, IKGCOMACUC 0019704 KG "100 7,69000 /' 769,00

,.// ""PACHA67 0010040276 SUCOEM PO SABORLARANJA, IKG COMACUC 0019704 KG
.//

100 7,(i9000" 769,00
PACÚ <r>

68 0010040278 SUCOEM PO SABORMORANGOIKG COMAÇU 0019704 KG Á/ 769,00/' //;/1;69000/
/' ,/
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69 0010040216 SUCOEMPO SABORUVA, IKG COMACUCAR, 0019704 KG PACHA 100 7,69000 769,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
Regime de execução indireta por preço por item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor total de R$ 51.222,70
(cinqüenta e um mil duzentos e vinte e dois reais e setenta centavos), correndo a despesa à conta da dotação
orçamentária especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao orçamento correspondente.

Parágrafo Único - O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com tributos, encargos sociais e
trabalhistas, materiais e transporte, embalagem para execução do objeto. A empresa registrada responsabilizar
se-á, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, deCorrentes ou relacionadas
com os produtos ora registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto registrado.

CLÁUSULA QUAIlTA - DQ P.AGAMENTO
Conforme emissão de notas fiscais, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a empresa registrada
protocolizará junto· a Administração Notas Fiscais que, após a devida atestação e regular Ii(\\uidação, serão
objeto de pagamento a ser processado dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada da
nota fiscal/fatura.

§1° Para que seja efetivado o pagamento, o Setor de Tesouraria deverá ser verificada a manutenção das
condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade perante ao INSS e
FGTS;

§2° Havendo erro no Q,ocumento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa registrada providencie as medida; saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRlO ECONOMlCO-FINANCElRO
O preço dos gêneros alimentícios serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei nO. 8.880/94 e legislação
subseqüente demais normas aplicáveis petc) períQdo de 12 (dQze) meses, CQlltados da assinatura do Contrato,
exceto:
§ 1° - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução d,Q ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente para ajusta remuneração da execução do objeto poderá ser revisada, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico - financeiro inicial do Contrato.

§ r. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. n)

//

§ 3°. Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a proce9Pncia~' pedido,
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos; etc. ///1-7//

1/' .
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§ 4°. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá comprovar o
desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

§ 5°. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa
registrada.

§ 6°. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
Administração, porém contemplará a execução do objeto realizada a partir da data do protocolo do pedido no
Protocolo Geral da Administração.

§ 7°. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa registrada
não poderá suspender a execução do objeto e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

§ 8°. A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os
preços revisados, sem juros. e.correção monetária, em relação ii execução 40 objeto realizados após o
protocolo do pedido de revisão.
§ 9°. O novo preço só terá validade, após parecer jurídico e, para efeito de pagamento do obieto porventura
entregue entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do pedido de adequação fonnulado pela empresa
registrada.

§ 10°. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a pesquisa demercado efetuada
pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como eventuais descontos concedidos pela empresa
registrada, serão sempre mantidos.

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORrAMENTÁRIA

89-1.00
Manutenção da Secretaria de.Governo

02.04.01.04.128.0005.01.2.565.3.3.90.30.00.00 Desenvolvimento Administrativo

02.09.01.13.393.0014.04.2.5503.3.9ú.30.00.00

48-100

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA FICHA/FONTE DESCRiÇÃO

02.01.01.04.122.0002.04.2.578.3.3.90.00.00

02.08.01.12.361.0010.01.2.) 00.3.3.90.30.00.00 244-100 Manutenção da Secretaria de Educação
363-100 Manutenção das Atividades Culturais

02.10.01.10.301.00 13.01.2.200.3.3.90.30.00.00 388-102 Manutenção da Secretaria de Saúde
02.10.02.10.301.0013.08.2.201.3.3.90.30.00.00 415-102 Manutenção da Atençã<>Básica em Saúde
02.10.02.10.302.00 13.11.2.602.3.3.90.30.00.00 451-102 Manutenção da Alta e ~~ia Complexidade em

Saúde
02.10.02.1 0.305.00 13.1$.2.207.3.3.90.30.00.00 488-102 Vigilância em Saúde- Vigilância Epidemiológica
02.11.01.08.244.00 18.07.2.57$.3.3.90.30.00.00 541-100 Manutenção da.Secretariade Assistência Social
02.11.02.08.244.00 18.11.2.301.3.3.90.30;00.00 587-100 Manutenção das Atividades de Desenvolvimento

Social:'__~_-:--:-:--:---::--=----:_-::-:-C:------1
02.13.01.15.452.0011.04.2.055.3.3.90'3Q.oo.00~tcn~Oda Atividades de Serviços Urbanos
02.13.01.15.452.00 11.05.2.509.3.3.90.30.00.00 674-100 Manutenção da Limpeza PUblica
02.14.01.20.608.0022.01.2.555.3.3.90.30.00.00 678-100 Manutenção da Sec, de Agric. Peco 1m!e

Comercio

CLÁSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato será executado sob o regime de execução indireta por MENOR PREÇO POR ITEM"
entrando em vigor na data de sua assinatura com validade de 12 (doze) meses. Com base no art. 12 do D~yfeto
Federal 7.892/2013. .:

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93;

II -Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

III -A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências
previstas na Cláusula Décima Primeira.

§ 2°. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93.

§3°. A rescisão de que trata o incisoI do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV,
ambos da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA CONTRATADA

EM CASO DE RESCISÃO

Nos casos de rescisão previstos n\) contrato, a contratada adotará as seguintes providências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar;

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até ° limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DEcIMA - DAS PENALIDADES
§ 1° - A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela inexecução total ou parcial de
cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das
demais sanções legalmente estabelecidas:

§r - o atraso injustificado na entrega dos produtos licitados após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o
contratado à multa, ria forma estabelecida a seguir:

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)dias, calculado sobre o valor do
produto não entregues co~te da Ordem de Fornecimento; e

b) 2% (dois por cento) a partir do 160(décimo sex~o)dia, até.o 300 (trigésimo) dia de atraso calculado
sobre o valor do produto não entregue constante da Ordem de Fornecimento. configurando-se após esse
prazo a inexecução do contrato.

§3° - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não entregue constante da
Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou,
quando for o caso, cobradas judicialmente.

§4° - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de empenho), o Contratante pOderá;
aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea "b", do item 6.2, no percentual de 10%
(dez por cento), calculado sobre o valor do produto constante da Ordem de Forneciill:êhto?çaso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; ///~"/

/'
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por
período não superior a 2 (dois) anos; e

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas "b" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de
atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§5° - A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas condições
estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

Constituem obrigações da Administração, em especial:

I. Receber o objeto do contrato, através do setor competente nos termos da Cláusula Décima Quarta;

II. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante Nota Fiscal devidamente atestada.

III. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Administração, em especial:

I. A execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria requisitante. obedecendo aos
critérios detalhados no Anexo I - Termo de Referência, em total conformidade com o Edital e
seus Anexos.

II. Manter durante toda a...execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas a$. condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em especial no
tocante à regularidtlde perante ao, INSS e FGTS:

III. Paralisar, por determifiàção do Município de Campina Verde-MO, a execução do objeto que não
esteja de acordo com edital e ~eus anexos;

IV. Responsabilizar-se por.todos OS ônus e obrigações concernentes ã legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas.as des~sas decorrentes da execução do contrato e, ainda, por todos
os danos e prejuízos que causar a seus funcionários 011 a terceiros em virtude de execução do
presente;

V - Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do contrato;
VI- Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da exeeuçãõdõ">

_/ )
/

//
//

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO /
O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que {?gistrarã~ todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhad esa registrada,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a at"'''''ry.r-- fiscalização pela

objeto.
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Prefeitura Municipal de Campina Verde-MG, em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva
da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto do contrato.

1- Será responsável pela gestão e fiscalização do contrato a servidora ocupante do emprego público de
Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação.

2- É de responsabilidade da servidora acima citada comunicar aos seus superiores e ao setor de compras e
licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de qualidade, sob pena de incorrer as
responsabilidades pertinentes.

3-Fica a cargo do Chefe do Executivo Municipal, manifestar sobre a possibilidade de adesão à ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO
O recebimento do objeto deste contrato será efetuado mediante recibo na Nota Fiscal, definitivamente, referente
à parcela da obrigação contratual cumprida.

Parágrafo Únjeo - A Administração rejeitará execuções do objeto em desacordo com as especificações,
cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
O impasse, sem que haja prejuíz,Q..para nenhuma destas, tendo por base o que dispõem a Lei n' 8.666/93, e
demais legislações vigentes aplicáveis à espécie Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais
das partes, com ointuito de solucionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO
O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial - Edital nO03/2021- Processo 0009759/2021-
RP 01/2021 e a proposta da empresa registrada são partes integrantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉÇ(MA .~ÉTIMA - PAS DISPOSIÇÕES GERAIS
§ JO. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas
condições oferecidas, não lhe.cabeúdo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou
serviços não previstos em súa proposta quer seja por erro ou omissão.

§ 2° A Contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidades nt.'lCessários,de modo a evitar
eventuais danos causados ditetámente a Administração ou a terceiros, s~ja por ato ou omissão de seus
empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua eulpa'ou dolo na execução do contrato.

§3°. Sob pena de o contrato ser considerado rescindido unilateralmente, é defeso à contratada:

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação devidamente justificada
por escrito e expressamente autorizada pela administração;
II. Transferir, no todo ou em parte, ao contrato ou obrigações dele originárias, salvo solicitação devidamente
justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração;

§ 4°. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação no decorrer da vigência
contratual, deverá ser submetida à apreciação da Administração com antecedência de, no mínimo, 30 (triaia)
dias, para verificação de implicações no objeto empresa registrada. //
§ 5°. Se, no decorrer da execução do contrato, surgirem eventos ou características relevantes, que possam vir a
afetar o objeto do presente, deverá a EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente á)\mrunistração
acerca do ocorrido; /: /./

:./_",
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§ 6° As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas no Edital 03/2021, Pregão Presencial
- RP 0112021, e demais legislação vigente.

§7° As aquisições, quando ocorrer. serão solicitadas parceladas de acordo com a necessidade da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Verde, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais dúvidas
relativas ao cumprimento deste pacto.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presentecontrato, do qua} extraíram-se 03 (três) vias, para um só
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelo~repi-esentantes das . tes e pelas testemunhas abaixo.

Campina Verde-MG, 18 de Fevereir» de 2021

EIMG

..-VERA LUCIA DE MORAIS JAMBERA
Véra Lucia de Morais ,lambera

Sócio

mua I rmIa, nJ 296 -~. ~eMaiha Wagrosa Campina verMe)~t-CES 38.270-000
Fone (34) 34:12-9:10o-www.campinaverde.mg.gov.br

CNPJ :18.457.29:1/00:1-07


